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PRUDENTE

EM

INDICAÇÃO N° 278/2013. Em, 11 de abril de 2013.

SOLICITA AO EXMO SR. PREFEITO 
MUNICIPAL A CRIAÇÃO DE UMA CRECHE NO 
BAIRRO DA GAMBOA.

Exm° Sr. Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio.
LS"N

Vereador^que esta-subscreve,- -atendendortudo mais^o que determina o 
público,^DÍ^D^^A^à^Douta^ívlesa^na^forrn^regimental, o envio de 

expediente ao Exm^Sf^PrefèitorlCíunicipâí^sblicitandolaxfiação de uma Creche no 

Bairro da Gambôa.

O
interesse

Sala das Sessões, 11 de abril de 2013.
A_□ r~h:v .Marcelfennndade^Corrêa 

-Vereador-- [tor^ r\
A

t 9oJUSTIFICADA:
óOv, y a ^ ÃrO /\

0'Bairro.da Gambôa, ,um dos mais.antigos damossa.cidade,/'situa-se entre o
Morro-áoUelégrafo e o Canal de Itajurú.| j®À-\

^-Durante ^muitos anos',-.era, reconhecido como pairro|^de pescadores, por
famílias tradicionais, viviam da pesca. 1

Com o desenvolvimento^da cidade, o Bairro da Gambôa, além de abrigar
ainda pescadores, transformou-se-Nem Centro-Comercial, destacando-se, pela
importância, as fabricasse lojas^que,trabalham conrbiquinis.

A comunidade do já mencionado bairro solicitai'sente grande necessidade de
se criar uma creche, evitando-seJer que se alcançar outro bairro, por vezes distante,
para abrigar seus filhos em outras creches.— ^

O assunto da nossa Indicação, passou a ser preocupação das família que
residem no Bairro da Gambôa.

Assim, com a participaçao plena dos Nobres Vereadores, aguardamos as 
providências do Poder Executivo.
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